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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Avenida Paraná, nº 2.601, sala 410– Bairro São José – Divinópolis, Minas Gerais – CEP: 35.501-170 
(37) 3229-6822 

 

   OFÍCIO SEMUSA - SEC/DVS Nº 139/2025 

            Divinópolis, 04 de abril de 2025. 
 

 
 

Referência: REQUERIMENTO Nº 504/2025 

Assunto: Procedimentos Relativos à Distribuição de Notificação de Receita "A" (Receita Amarela) 

 

Ao Sr. Hilton de Aguiar 

Vereador – Câmara Municipal de Divinópolis 

 
Cumprimentando-o cordialmente, vimos apresentar informações requisitadas por este vereador 

acerca de Procedimentos Relativos à Distribuição de Notificação de Receita "A" (Receita Amarela) no 

município de Divinópolis - MG.  

A edição e divulgação do OFÍCIO SEMUSA – SEC/DVS nº 214/2024, que alterou o processo de 

dispensação, se fundamentou na necessidade que se impôs ao município em realizar um maior controle e 

segurança na prescrição e comercialização de substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial, 

considerando que a matéria em questão se trata de fornecimento de drogas psicoativas de uso controlado. 

Ocorre que em reunião realizada entre autoridades sanitárias da Secretaria de Estado da Saúde e da 

Vigilância Sanitária do município de Divinópolis- MG, nos foi informado sobre a grande incidência do uso de 

medicamentos dispensados por Receituários tipo A para fins recreativos/lazer, e exigida maior rigorosidade 

na dispensação de tais receituários (ata da reunião em anexo). Inclusive foi abordada na citada reunião a 

questão de haver a possibilidade de um paciente estar obtendo receitas de mais de um prescritor/médico, 

devendo a Vigilância Municipal ter que realizar o rastreio e controle de tal situação.  

No tocante à legitimidade da Vigilância Sanitária para solicitação de tais informações, a Resolução 

RDC Nº 63, de 25 de novembro de 2011, que dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento 

para os Serviços de Saúde, em seu art. 28 dispõe que: Os dados que compõem o prontuário pertencem ao 

paciente e devem estar permanentemente disponíveis aos mesmos ou aos seus representantes legais e à 

autoridade sanitária quando necessário.  

Assim sendo e considerando que é inerente à Vigilância Sanitária desempenhar o dever de 

prevenção em saúde pública e de que a saúde é um bem inalienável, de interesse público, que não pode 

encontrar entraves quanto à sua promoção, proteção e recuperação, sendo que suas ações e serviços de 

saúde, considerados constitucionalmente como de relevância pública, bem como o poder de polícia exercido 
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pela vigilância sanitária ser essencial para o controle sanitário de produtos e serviços, com a finalidade de 

proteger a saúde da população, e que o acesso aos dados solicitados são guiados pela finalidade, a boa-fé e 

o interesse público que justificaram sua disponibilização, foi redigido e divulgado o OFÍCIO SEMUSA - 

SEC/DVS Nº 214/2024, estabelecendo requisitos a serem cumpridos para dispensação de Receituário tipo A 

pela Secretaria Municipal de Saúde de Divinópolis, sendo o acesso aos dados para fins de maior controle e 

segurança na prescrição e comercialização de substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial. 

Importante informar também que tal assunto (Procedimentos Relativos à Distribuição de Notificação 

de Receita "A" - Receita Amarela) foi objeto da  Notícia de Fato registrada na 07º  Promotoria de Justiça - 

Divinópolis sob o número 02.16.0223.0167351/2024-04, solicitando a atuação do Ministério Público do Estado 

de Minas Gerais na questão, sendo a mesma arquivada (cópia anexa) .  

Sendo o que nos apresenta, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais 

que se fizerem necessários e agradecendo antecipadamente a atenção, subscrevemo-nos.  

Respeitosamente,  

 

(assinado digitalmente)  

Ana Cláudia Araujo Quadros Faria  

SUPERVISORA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

 

(assinado digitalmente) 

 Juliano Aparecido Cunha  

GERENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

  

(assinado digitalmente)  

Érika Camargos Ferreira 

 DIRETORA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 















Ofício n.º 064/NF 02.16.0223.0167351/2024-04/DS/2025
(Gentileza mencionar na resposta o nº deste ofício na íntegra)

Divinópolis, 28 de março de 2025.

Excelentíssimo Senhor
GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO
Prefeito de Divinópolis
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
Divinópolis/MG

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, comunico a Vossa Excelência que a Notícia de Fato registrada nesta
Promotoria de Justiça sob o número 02.16.0223.0167351/2024-04, solicitando a atuação do
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, foi encerrada.

Descrição do Fato: saúde - CRM/MG - prontuário médico - sigilo .

Motivo: ARQUIVAMENTO SUJEITO A RECURSO.

Informo-lhe do arquivamento encaminhando-lhe cópia da presente e informando-lhe da
possibilidade de interposição de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, conforme art.
7°, § 1°, da Resolução Conjunta PGJ CGMP n° 3/2009. O recurso, acompanhado das razões
recursais, deverá ser protocolizado nesta 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, situada a RUA SÃO
PAULO, nº 335, CENTRO - CEP: 35.500-006 - DIVINÓPOLIS - MINAS GERAIS, telefone (37)
3691-3170, das 12h00min às 18h00min.

Respeitosamente,

UBIRATAN DOMINGUES 
Promotor de Justiça 
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